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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022
(Do Sr. Paulo Ganime)

Dispõe sobre a transparência e estabelece critérios
para  a  despesa pública  com viagens,  traslados e
passagens, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições, decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece mecanismos de transparência e critérios gerais para a despesa pública para
o custeio de viagens, translados, passagens e despesas correlatas.

Art. 2º Subordinam-se ao regime desta Lei as despesas realizadas com agentes públicos dos órgãos e
entidades listados no parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Parágrafo único. Sem prejuízos das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas, aplica-
se Lei às  entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse
público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais,  contrato de
gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 3º Os órgãos e entidades da administração pública deverão, nos termos de regulamento editado
pelos chefes do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas,
criar  procedimento uniforme para  a  despesa  com viagens,  translados e  passagens,  observados os
seguintes requisitos mínimos:

I – registro obrigatório do beneficiário da despesa e interesse institucional atendido;

II – estabelecimento de critérios para demonstração de que o comparecimento presencial é oportuno e
necessário, em detrimento da utilização de mecanismos online de trabalho;

III – estabelecimento de critérios para demonstração de que o comparecimento presencial é oportuno
e necessário, em detrimento da utilização de mecanismos online de trabalho;

IV – vedação de despesas nos seguintes casos:  

a) licença remunerada; 

b) quando o deslocamento atender a interesse particular do beneficiário; e

c) com serviços de luxo ou supérfluos.

Art. 4º Regulamento disporá sobre o relatório de atividades e prestação de contas das despesas com
viagens, translados e passagens, observados os seguintes requisitos mínimos:

I – formato padronizado para relatórios da mesma espécie;

II – descrição das atividades realizadas;
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III – prazo máximo para envio do relatório; e

IV – obrigatoriedade da publicação do relatório, observados os requisitos do Capítulo IV da Lei nº
12.527, de 2011, no caso de informações imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado.

Parágrafo único. Além de outras penalidades cabíveis, a não entrega do relatório referido neste artigo
sujeita o beneficiário:

I -  proibição de ter  nova despesa com passagem, translado ou viagem custeada enquanto durar a
omissão; e

II – caso a omissão supere um ano, ressarcimento ao erário da integralidade das despesas custeadas.

Art. 5º O §1º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011 passa a vigorar acrescido do inciso VII, com a
seguinte redação:

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas.
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo:
....
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de
órgãos e entidades; 
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 
VII  –  informações  referentes  a  viagens,  translados  e  passagens,  contendo  no
mínimo:
a) notas de pagamentos autorizados para custeio de viagens e compra de passagens;
b) justificativa para a despesa e o respectivo interesse institucional atendido; e
c) relatórios de atividades realizadas e prestação de contas.  

Art. 6º A não regulamentação desta Lei no prazo de até 6 (seis) meses a contar de sua publicação
acarretará a rejeição das contas do ordenador do órgão ou entidade que autorizar a realização de
despesas com a viagens, translados e passagens.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Vemos, frequentemente, casos de viagens realizadas por agentes públicos sem um mínimo de

transparência  e  de  responsabilidade  na  gestão  fiscal.  Tal  prática  é  eminentemente  contrária  às

diretrizes de probidade e de transparência que devem nortear o bom funcionamento dos órgãos e

entidades que compõem o Poder Público. Essa é a premissa que justifica a apresentação deste Projeto

de lei, que visa procedimentalizar o uso de dinheiro público para realização de viagens, limitando o

custeio público às viagens que estejam relacionadas ao cumprimento de fins institucionais, e desde

que não surte prejuízo aos serviços prestados pelo seu beneficiário na localidade em que lotado. Desse *C
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modo,  sem  violar  a  repartição  de  Poderes  ou  o  Pacto  Federativo,  o  Projeto  estabelece  critérios

mínimos para que regulamentos de cada órgãos ou entidade tornem públicas nos sítios eletrônicos as

informações  sobre  tais  despesas,  impedindo  que  sejam  realizadas  viagens  com  dinheiro  público

conhecimento  da  sociedade  civil  e  sem  prévio  planejamento  fiscal  adequado,  fulminando  a

justificativa de altos gastos com base em urgências fabricadas. 

Fato é que muitas dessas viagens geram prejuízo para a sociedade, objeto este de preocupação

da administração pública. Nesse sentido, temos que a transparência dos atos públicos seriam, de fato

um forte  aliado ao combate  dessa  prática.  O princípio da Publicidade da Administração Pública,

previsto no artigo 37, caput da Constituição Federal, por exemplo, é um dos caminhos que, ao ser

plenamente aplicado às práticas administrativas, constitui uma forma bastante forte e eficaz contra as

práticas ilegais cometidas por agentes públicos em face da Administração Pública, pois, nos dizeres

de Hely Lopes Meirelles é por meio dela que ocorre a divulgação oficial do ato para conhecimento

público  e  início  de  seus  efeitos  externos.  Ora,  temos  que  a  publicidade,  a  exposição  dos  atos

praticados pelos agentes públicos acaba não só por forçar o administrador a trabalhar em consonância

com  as  regras  da  administração,  como  também  dar  prestação  de  contas  para  a  população.  É

imprescindível, então, que a transparência nos atos de gestão pública seja devidamente praticada na

sociedade, tendo em vista que o gestor é apenas um representante do povo no controle dos bens e

serviços  da  administração  pública.  Desse  modo,  o  presente  Projeto  de  Lei  procedimentaliza  a

solicitação de viagens, e dispõe sobre ações de garantia da probidade, com o fito trazer às claras as

viagens custeadas e para limitar o custeio aos casos em que há a busca de satisfação de interesses

públicos, e não apenas pessoais do beneficiário.

Por fim, importa referir que a matéria do projeto em questão pode ser de iniciativa do Poder

Legislativo, conforme ilustra a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA Ação direta  de  inconstitucionalidade.  Lei  nº  11.521/2000 do Estado do Rio
Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados
relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da
publicidade  e  da  transparência.  Fiscalização.  Constitucionalidade.  1.  O  art.  22,  inciso
XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União a competência para editar normas gerais
de licitações e contratos. A legislação questionada não traz regramento geral de contratos
administrativos, mas simplesmente determina a publicação de dados básicos dos contratos
de obras públicas realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e
restrita a contratos específicos da administração pública estadual, carecendo, nesse ponto,
de  teor  de  generalidade  suficiente  para  caracterizá-la  como “norma  geral”.  2.  Lei  que
obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a
contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei
em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova
atribuição a órgão da administração pública.  O fato de a regra estar  dirigida ao Poder
Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do Governador do
Estado.  Não incide,  no  caso,  a  vedação  constitucional  (CF,  art.  61,  §  1º,  II,  e).  3.  A
legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais específica,
a da transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de
aprimoramento da necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e *C
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cumprindo o princípio constitucional  da publicidade da administração  pública  (art.  37,
caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da
administração pública,  o  qual  lhe foi  outorgado expressamente pelo poder constituinte,
implemente  medidas  de  aprimoramento  da  sua  fiscalização,  desde  que  respeitadas  as
demais  balizas  da Carta Constitucional,  fato que ora se verifica.  5.  Não ocorrência de
violação  aos ditames  do art.  167,  I  e  II,  da Carta  Magna,  pois  o  custo gerado para  o
cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo necessário ao
cumprimento da determinação legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente.

(ADI 2444, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015)

Ação direta  de inconstitucionalidade.  Lei  Federal  nº  9.755/98.  Autorização  para  que o
Tribunal  de  Contas  da  União  crie  sítio  eletrônico  denominado Contas  Públicas  para  a
divulgação de dados tributários e financeiros dos entes federados. Violação do princípio
federativo. Não ocorrência. Prestígio do princípio da publicidade. Improcedência da ação.
1. O sítio eletrônico gerenciado pelo Tribunal de Contas da União tem o escopo de reunir
as  informações tributárias  e  financeiras  dos  diversos  entes  da  federação  em um único
portal,  a  fim  de  facilitar  o  acesso  dessas  informações  pelo  público.  Os  documentos
elencados no art. 1º da legislação já são de publicação obrigatória nos veículos oficiais de
imprensa dos diversos entes federados. A norma não cria nenhum ônus novo aos entes
federativos na seara das finanças públicas, bem como não há em seu texto nenhum tipo de
penalidade por descumprimento semelhante àquelas relativas às hipóteses de intervenção
federal ou estadual previstas na Constituição Federal, ou, ainda, às sanções estabelecidas
na Lei de Responsabilidade Fiscal. 2. Ausência de inconstitucionalidade formal por ofensa
ao art. 163, inciso I, da Constituição Federal, o qual exige a edição de lei complementar
para  a  regulação  de  matéria  de  finanças  públicas.  Trata-se  de  norma  geral  voltada  à
publicidade  das  contas  públicas,  inserindo-se  na  esfera  de  abrangência  do  direito
financeiro, sobre o qual compete à União legislar concorrentemente, nos termos do art. 24,
I, da Constituição Federal. 3. A norma não representa desrespeito ao princípio federativo,
inspirando-se  no  princípio  da  publicidade,  na  sua  vertente  mais  específica,  a  da
transparência  dos  atos  do  Poder  Público.  Enquadra-se,  portanto,  no  contexto  do
aprimoramento da necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e
cumprindo, assim, o princípio constitucional da publicidade da administração pública (art.
37, caput, CF/88). 4. Ação julgada improcedente. (ADI 2198, Relator(a): DIAS TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2013)

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2022.

Deputado PAULO GANIME
NOVO/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

....................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................... 
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Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 

a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 

das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 

acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 

para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 

popular ou a outras formas de divulgação.  
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....................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 

autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

 

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 

segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer 

vínculo com o poder público.  

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 

Estados e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  
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III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 

Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos (as) serão classificadas como 

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 

em caso de reeleição.  

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 

seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 

considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

 

Seção III 

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 

sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção.  

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como 

sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam 

devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 

públicos autorizados por lei.  

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 

que a obteve de resguardar o sigilo.  

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o 

tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, 

acesso, transmissão e divulgação não autorizados.  

 

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o 

pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e 

procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.  

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer 

vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas 

adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 

observem as medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação 

desta Lei.  

 

Seção IV 

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

 

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração 

pública federal é de competência:  

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;   

b) Vice-Presidente da República;   

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;   

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e   
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e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;   

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de 

autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e  

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que 

exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com 

regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação 

como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente 

público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.  

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas 

autoridades previstas nas alíneas "d" e "e" do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos 

Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento.  

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como 

ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de 

Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.  

 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 

formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  

I - assunto sobre o qual versa a informação;  

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;  

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento 

que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou.  

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de 

sigilo da informação classificada.  

 

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 

classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 

ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à 

redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.  

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades 

das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.  

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 

permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da 

divulgação da informação.  

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 

restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.  

 

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, 

em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações 

administrativas, nos termos de regulamento:  

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 

meses;  

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação 

para referência futura;  

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 

recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.  

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no 

caput para consulta pública em suas sedes.  
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§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações 

classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.  

 

Seção V 

Das Informações Pessoais 

 

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem 

como às liberdades e garantias individuais.  

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, 

vida privada, honra e imagem:  

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo 

prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 

legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido.  

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as 

informações forem necessárias:  

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 

incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 

ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 

referirem;  

III - ao cumprimento de ordem judicial;  

IV - à defesa de direitos humanos; ou  

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem 

de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de 

irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 

voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.  

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação 

pessoal.  

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público ou militar:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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